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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

PALÁCIO VEREADOR MANOEL RIBEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

 

INDICAÇÃO N.º 016/2026

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS QUE SEJA REALIZADA EM RAZÃO DO INICIO DE
ESTIAGEM A LIMPEZA DE ENTULHOS E PODAS DE ÁRVORES, BEM COMO A EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE PATROLAMENTO NAS VIAS DO DISTRITO DE ALTO GUARAJUS.

O Vereador que abaixo subscreve vem, conforme dispõe os Arts.166 e 167, do Regimento
Interno, indicar ao Prefeito Municipal o benefício acima, diante das seguintes justificativas a
seguir:
 
Justificativas;
Senhor Prefeito;
Senhor Secretario;
Senhores Vereadores;
 

Cumprimentando-os cordialmente, reconheço o empenho e a dedicação de Vossas
Excelências na condução da gestão municipal, sempre voltada à busca de soluções eficazes para
o bem-estar da população.

Na oportunidade, venho indicar ao Senhor Prefeito Municipal que, em conjunto com
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, sejam adotadas as providências necessárias
para a realização de limpeza de entulhos, patrolamento das estradas e poda de árvores no Distrito
de Alto Guarajus.

A presente indicação se faz necessária considerando o inicio do período de
estiagem, que se apresenta como momento oportuno para a execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, contribuindo para a conservação das vias públicas, melhoria
da trafegabilidade e redução de danos estruturais causados pelo desgaste natural e pelas
intempéries.

Destaca-se que o patrolamento das estradas é essencial para garantir melhores
condições de acesso, facilitando o deslocamento de moradores, o transporte escolar e o
escoamento da produção rural, atividade de grande relevância para a economia local. Já a
limpeza de entulhos contribui diretamente para a organização urbana, evitando a proliferação de
pragas, o acúmulo de resíduos e possíveis focos de doenças, além de proporcionar um ambiente
mais limpo e seguro à população.

No que se refere à poda de árvores, trata-se de medida indispensável para a
prevenção de acidentes, especialmente nas vias públicas e áreas de circulação, garantindo
melhor visibilidade, evitando interferências na rede elétrica e reduzindo riscos durante eventos
climáticos adversos, como ventos fortes.

Diante do exposto, certo de poder contar com a atenção de Vossas Excelências
para o atendimento desta demanda, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos,
renovando votos de elevada estima e consideração.

Corumbiara/RO, a data certificada pela assinatura eletrônica;

Atenciosamente;

(assinatura eletrônica)



Indicação 016 de 05/05/2026, assinado na forma da Resolução nº 007/2020 (ID: 44663 e CRC: D019C126). Pág: 2/2

Solon Pereira de Souza
Presidente da Câmara

Biênio 2025/2026

Câmara Municipal de Corumbiara. Av. Itália C. Franco, n 2018, Centro, Corumbiara RO. CEP: 76.995-000. Tel.: (69) 3343-2367.

Documento assinado eletronicamente por Solon Pereira de Souza, Vereador Presidente, em
06/05/2026 às 12:45, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº 007 de
15/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.corumbiara.ro.leg.br:5659, informando o
ID 44663 e o código verificador D019C126.
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